
ldunicipio dc Capanema
l:§tâdo do Pâronâ

NOTIFICAÇÃO

A Empresa
ALFABRI NK COI\,lERCIAL LTDA

Com relaçâo ao Pregão Eletrônico n'124t2022, objeto: AQUISIÇÃO DE MoBlLlÁRlO PARA
USO DAS SECRETARIAS DA ADIVINISTRAÇÃO PÚBLICA DO IVUNICIPIO DE CAPANEMA-PR,
PROCESSADO PELO SISTEIVA DE REGISTRO DE PREÇOS, Notifico a empresa ALFABRINK
COIVERCIAL LTDA da resposta do seu pedido de lmpugnaÇão do Edital.

Baseada no Memorando 002/2023/SECOP que segue em anexo, me maniíêsto pelo não

acolhimento de seu pedido.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09

dia(s) do môs de Janeiro de 2023
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Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/ lvlembro da Comissão Permanente de

Abertura e Julgamento de LicitaÇÕes
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CONTNATAÇõã§ PÚAIICAS
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MEMOMNDO OO2/2023/SECOP

Prezada Senhora
Roselia Kriger Bêckêr Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira

Resposta ao pedido de lmpugnação
ALFABRINK COMERCIAL LTDA, CNPJ n" 45.622.530/000'l-00

Pregão Eletrônico n. 124t2022 - AOU|S|ÇÃO DE MOBTLTÁR|O PARA USO DAS SECRETARTAS DA
ADMTNTSTRAÇÃO pÚBL|CA DO MUNTCÍptO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO STSTEMA
DE REGTSTRO DE PREÇOS.

í - ADMISSIBILIDADE

Dispõe o Decreto 10.02412019 a respeito da impugnação que:
"Art. 24. Qua/quer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio

eletrônico, na forma prevísta no edital, até três dias úteís anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública."
Tal mecanismo é reforçado no edital da licitaçâo onde se fez constar:

"3.1. Qualquer pessoa, fislca ou jurídica, é pafte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÁO, ou ainda para impugnar este Edital, desde
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abeftura da
sessão pública do ceiame. 3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser diigidas o(a)
pregoeiro(a) e protocolizadas em dias úÍels, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato
Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br.

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus an6xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação."

A proposição é tempestiva.

lnicialmente convém relembrar a disposição do Art. 30 da Lei Geral de Licitações,
segundo o qual "a licitação desÍlna-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processa da e julgada em estrita conformídade com os
princípios báslcos da legalidade, da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos que
/hes são correlatos.

Passaremos ao exame da manifestação, ponto a ponto, ao suscitado pela ora im

SrcRETARIA MUNICIPAf, DE

coNTRATAçóES PÚBLtCAS

Av Covernador Pedro Viriato parigot de Souza,lO8O, Centro, CEp a576O-OOO
Fone;(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.7601000I-60 www.capanem.pr.gov.br
E-maili smcp@ca pa nema.pr.gov.br / licitacêo@capa nema.pr.gov.br
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QUESTÃO ÚUtCn - lmpugna sobre possível "direcionamento" para o item CAMINHA EMPILHÁVEL
(17 e 1 8). A lmpugnante ainda anexa uma liminar movida em seu contra pela Empresa LAVS
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LTDA EPP.

Quanto à arguição de que o Município estivesse elegendo uma marca específica ou direcionando a
contrataÇão a um produto específico, ofertado por um único fornecedor, prontamente se demonstra
insustentável. Cabe a análise da fase interna, na cesta de preços pesquisados, que o descritivo do
item é exatamente o mesmo do edital do Município de Lebon Regis, SC. Afastamos facilmente
qualquer tendência à propositura da impugnante, com pesquisas em sites de domínio amplo, cujo
descritivo do item no termo de refefência se enquadra com diversas marcas. A citar: Movesco,
Cortech, Brinkmobil e Crescer.

Após pesquisa em fases internas de outros municípios, encontramos várias decisões em
desfavor da impugnante. Conforme e possível visualizar a manifestação jurídica da Assessoria
jurídica de ltaqui/RS, de 3111012022. Assim também o Município de Assis Chateaubriand/PR, êm
1010912021 desaprovou o produto cama empilhável, com laudo fotográfico e técnico demonstrando o
não atendimento do produto fornecido pela empresa impugnante. No mesmo sentido a PrefeÍtura de
Taquara/RS, desaprovou o produto fornecido pela impugnante, após análise das amostras.

E precrso ainda mencionar que a liminar anexada foi levantada em contra da impugnante pela

empresa LAVS, ora conhecida. A decisão pela "suspensão da comercialização de camas
empilháveis infantis com borráchas antiderrapantes" foi determinada à ALFABRINK, que estava
"comerctalizando produto idêntico, sem qualquer autorizaçáo, o que representa afronta ao seu direito
de propriedade industrial".

Afastando do caso em tela as divergências entre as empresas, não há qualquer
direcionamento para fornecedor específico. O descritivo foi pesquisado de acordo com a qualidade
esperada do produto e buscou-se utilizar descritivo já usado por outros municípios.

Com os argumentos expostos, nos manifestamos:

| - pelo não acolhimento da impugnaçâo apresentada;
ll - pela intimação da lmpugnante, coligindo cópia do comprovante de intimação no PA,
dando-lhes ciência da decisão administrativa.

Sendo isto para o momento,

Caminho
Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque

, aos 09 dias do mês de janeiro de 2023.

M u n ici pa I de C o ntratações P ú bl i cas
Decreto 7.088/2022

.- . _____._.. I Av Covêrnador Pedro Viriato Parigot de Souzê, lO8O, Cênrro. CF P 45760. OOO
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3 - CONCLUSÃO





st o do Rio Grande do Sul
R: Bento Gonçalves - 335 - Bairro: Centro - CEP: 97650-000

tbnc (55) 3432- I 100-Fâx-(§5) 3433 2323 -
?rocuradoría d,o Município ' Ramais 245,246 e 242

Processo Administrativo n" 8883/2022
lnteressado: SECRETARIA MtINICIPAL DA EDLTCAÇÂO
Parecer n" 12512022

Sr. PrcÍ'eito,

Cuida-se de pedido de impugnação aplesentada pela empresa AT.FABRINK COMtjl{CIAL

LTDÂ - CNt'J: 45.622.530/0001-00 quanto ao edital de l'regão Eletrônico n' 068/2022.

De anlemão registra-se quc a peça irnpugnatória é tempestiva, pôsto que apl€sentada dentro

do plazo cstahelecido em lci (art.4l. s\1" da Lei 8.ó{t6/1993).

Vier[m os autos para rnálise e emissào tlc parecer.

Inicialmente. cumprc destacar que a prcsente manifestação da assessoria jurídica é de cunho

estlitiunente jur'ídico. e.raratlit corn base uricamerrte nas infolnrações e documentos apresentados

nos autos. não tendo o condâo de chancelar decisões de crurho técnico ou administrativo, ou de

elctuariLrízo dc conveuiência c oportunidacle.

O l)rcgiro l:lctlôrrico no 0(r8/2021 tcnl I)()r obieto o registlo de preços dc mtir,eis escolares

para sectctuu'iirs municipais e ft-tNVERS. Nessc scntido, inlbrrna-sc quc o edital de Plegào

Elrtrônico publicado enr l4 dc outubro de 2(122, conl a previsão de clis;:uta tle preços sinalizacla

para o clia l" tle novembro de 2022, tendo sido adotado o critério de julgamento lnenor preço por'

itcnr. confolure se depreende do instrurnento editalício anexo aos autos.

r\ licitação destina-se a garântir a obselvância do plincípio constituoional da isonornia. a

seleçào da proposta nrais varrtajosa;riua a atlnrirristraçiitr e a promoçiio do dcscnvolvimento rracional

sustcntá\'cl e ser'á proccssada e .iulgatla ern estrita couformidade conr os princípit.rs básicos cla

legalidade, da inrpessoalidade. da moralidacle, da igualdade, da publicidade. da prnbidacle

administrativa. da vincutação ao instrumerlto convocatório. clo julgeunento objetivo e dos que lhes

sào correlatos.

.\nalisanclo os autos do processo adnr inistrativo. obscrva-se que r licitação obeclecc'u aos

ditanres legais, scnckr obselvadls as exigêrrcias conticlas na Lei n" 8.66ó1199:1. n() t()cantc zi

nrodalidacle e ao procetlinrento. Veritica-se quc f'oram cumplidas as fomiirlidadcs tle publicidadc do

procedirnento. a realização dc pcsquisa de preços. etc. Rcstaudo. porlânto, obedecidos ;s

pressupostos lcgais, r'azões pelas quais não há que se tàlar em ilegalidade, no sentido de respcito às

Vil/
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I'trlnritl idades prt.rcctlimetrtais.





A peça impugnatória apresentada pcia empresa versa sobre a especificação do item 05 clo
lermo de .eÍ'erência' anexo l, do edital de pregão eletr.ônico tt 06g12022 (caminha crnpilhável para
crianças tle 0l a 05 anos).

''\ entptesa atluz qtre a espccilicação tlo itenr s.r/rí dirucioruttla pura u ntuL.ú prothÊi.1, J)eluentprcn I',1l's rndústriu c (imrúrtio tlc Artigos Etrtrcutitos L.I.DÁ - Ept,.conÍ.orr,c.'cunrento tre
lls. 155-15!).

cabe ressaltar que na Íàsc irterna do processo, a qual conternpla a elaboração da mérria
orçalnentária. forarn colhidos dois orçamentos (Í1s63-64) que contempram a especificação do item.
rcstarrdo cot'nproi'ado que as especificaçôes técnicas do item não tlirecionam a aquisição rio
produto. pttr.a unra (utica empresa.

À especilicaçiio tr' item erabolada pera secreur.ia Municipal de l:ducaçào visa apcnas que a
i\dminislração Pública adquira rnaterial resistenle. que âtcnda suas necessi<.lades. conlo tamtrém. a
«iurabilidade clas carlas empilháveis que são utilizadas por crianças,

Vc.ilica-se que a condura.a e,rpresa é c.r'riqucira. pois há dcnlonsrração crc quc esta
ent tliversos nrunicí com pedickrs de i a esse rcspcito. contudo. rcsta clal.a

tcntatit'a cle r às di\ crsil:.i ..\(lnli,istl.açÕcs il aqriisiçâo cle protlLrtos cortr clLralitlacle c rcsistência

r)cssc urodo. sob o óÍica .iLrrídica. o entendinienr. é pero NÀ0 ACoLH[\{EN,ro DA
IMPUGi\iAÇÃo, opinando pelâ nlanutenção da especiÍioação do itorn 05 do tenno tle reÍ.erência
(Anexo I ao Edital dc r)rcgão Eretrônico n' 06g12022). consicrerancro a ausênciu dc prova cabar q*e
dcnronstre o clirecionantento tlo ccrtanrc licitatório.

I)or finr' considerancro que o certarlle está aprazarkr par.a l" ac no'ernhro cre 2022.
pela sua nranutcnção, desde que observada a previsâo da cláusula 6.1.1 <to Edital de
Eletrôni co r-t' 0 68 /2022.

Ants o exposto ó o parccer. salvo nrellror juizo, respeitatlas as opiniões enr sentido contrário,
Ilcautlo a dccisão tinal quallto a viabilidade e del-erirncn«r das razões r.ccursais. à opor.tunidade e
conveniência do Poder IlxecLrtit,o. lleste ato repr.escntado pclo Sr. pteleito.

i(lis).31 bro dc 2021.

v/t\

enlendc

Prcgtio

,"," J.
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PREFÊ'IUPd MUNICIPAL DE 
'TAQUIRuà Eento Conçatvos. 3Ss

IÍAQUI. RS

55U321100 . CNqJ : 8I..120.662/000i.46
I t à q u I @it a q u t. ís. gov. b t
rww-ilaqui_tê.gov,bt

888X12022

2110f t2022
APRESENTA SOLICITAÇÂO .

ÍltulaÍ do Prooosso : SECRETARTA MUNtCtpAL OA EDUCACAO
Hors i 1l:26

Atondontê : ANDRTÊLLy pEREtM BACHtNSKt
Xrquoronto i SECRETAR,A MUNIC|PAL DA EDUCACAO
Ob§OTVAçáO : LICENÇA PARA LICITAR A REALIZAÇÃO DE ATA DÊ REGISTRO OE PREÇO§

PROCESSO N.8883/2022
IMPRESSÂO DE DESPACHÔ
Oata: 31h012022
Hoía: 13:08
UEUárlo: G|AN DE SOUZAFERNER
Públicor Sim

Despacho: N_estes âutos, a Empresa ALFABRINK COt\4ERCIAL LTDA_CNpJ: 45.622.S30/0OO.l_OO.

ã3T,:#3tlHY:,X-:$:ffi1"3lfsj:,'"1:,.",:,:*::1q*9::1,-,i,:d;:õü'"lo'o,us,.node preços de móvers escorarei o"à-ó;;i"j;;;],iil;J:"ÉíKí,=Es. Bl"l;t?:ieto 
o resisrro

considerando o paÍoceÍ N' 4zsi2o)2 o" niràiüiiã üã'Éii.irrãá]á=-ôurrr ,ro Município e perosratos e Íundamenros exDosros Deta empr""a iàlràruni; ;;;r#;;;""" ,utos. AcoLHo o oarêcerda Assessoria e DEctDo peto NÂo nioLnirvrdr.riõ ôÃ rrüi;üãiiritÂo Íicando determinado a
ü:?:i::gi1tã.1"fr??l,iXç:,::"':". ou o. iã^i, o" ,áij,à#;li"% r ao Editarde prêsão
proviocncias nãJe-s;;;;, #ãã,::;iiiüü!!.r.",.'r$1,E1§"!ill ii#Xf::":,;""*X."1",".jurídico citado, em especiar a Drevisão da crausurá's.i.i ããt;iâ;;11" E,êrrónico no 068/2022.Havendo nêcessidade de inÍoimacões 

::-,1ef 
il;ür.i. f.!fiã 

jiiírJlr*. ,* procêdimenros aserem adotados, busque-se o apoio necessário junto à-e-ÉôV-'i 
""-" ,'

Em 31 de outubro d e zo21 _ 2a feia. ),

ul h't|,t

LEONARDO BETIN
PÍêfêito

CAMPOS ADICIONAIS

Ei
P.oto@1o,fddúo ,toão>Ot*âd,o ,N2 daso.cbobtet@_rhp Edhw oL, O. Sou. Fonet EM:2o22 Ortr: 31-,O.2OZ2 . tt:O'.,6 ,.áe 1/l





[Mu.lroícípio de Assis Char,reauhn[amd
ESTADo Do PARANÁ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Comunicado SEC n"327 l2O2l
Assis Chateaubriand, 1O de setembro de 2021,.

DE: Fátima Aparecida Sobral Silva
Secretária de Educaçáo e Cultura

PARA! Solange Aparecida Malagute Tavares
Gerente de Compras e Licitações

ASSUNTO: Relatório de Análise de Amostras

Vimos por meio desta encaminhar a Vossa Senhoria, referente as amostras

encaminhadas à está secretaria que tem como objeto Aquisição de Caminhas

Empilhaveis.

Após análise das amostras, a comissáo técnica iniciou a averiguaçào do conteúdo,

que após aberto os membros da comissâo puderam analisaÍ de forma individual

cada ITEM, conforme rege o Pregão Eletrônico N"OO3|2O2L, avaliando os

seguintes quesitos: qualidade, montagem utilizando-se também das informações

contidas na descriçáo. Segue relatório da analise dos itens:

. No descTitivo pede - se SISTEMA DE FIXAÇÃO ENTRE CABECEIRA/TELA
ATRAVES DE PRESILHA E PARAFUSOS, a baixo as fotos comprovarn que a
amostra que seria a azul somente encontra- se 04(quatro) presilha onde a
verde que sáo itens adquiridos a outros anos tem a presilha e os parafusos.

Av. Cívicâ. 99 _ Cx. posral. 191
Tel.. (4a) 3528-84S5 - Êax:{44) 3s2B_5064

cEP 859J5-000 _ ASS|S CHnttnuanraNo _ pn

(ITEM ADQUIRIDO NOS ULTIMOS 06 ANOS)

I
I

b.:.--'i





MumÍcíplo de Assis Chateauhn[amol
ESTAoo Do PARANÁ

Os teste para anáIise foram feitos com crianças nos cmeis que utilizam as
caminhas diariamente, como podem ver a tela da caminha se esticâ assim
que a crinça senta, pois a llxaçào é feita apenas com os quatro pinos
plasticos, onde náo contem os parafusos de fixaçáo

NOS UUIIMOS 06

Av. Cívica, gg _ Cx_ posr.ôI, 1gl
Tel (44)3528-8a55 - Fax: (44) 35ZB_5064

cEp 85935-000 _ ASS|S cHcrenuBnnNu _ pn





Muu'ricípio de Assls Chaueauhriand
ESTADo Do PARANÁ

(/\ Ni( )s l liA) (ITETVLADQUTRIDO NOS UU MOS 06 ANOS)

J)

Au. Cívica, 99 _ Cx. postal. i.91
Tel.: (44) 3528.8455 - taxi {44) 3528_5064

cEp 8s935-000 - nssrs crinttqugntnr,Jo _ pn
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Municíp!o de Assis Char,eauhriand
EsrADo Do PARANÁ

(AMOSTRA ADQUIRIDA NOS ULTIMOS 06 ÂNOS)I

o sistema de fixação entre a cabeceira e o tutro sáo
amostra, sendo que no descritivo pede -se, SISTEMA
CABECEIRA/TUBO, ATRAVES DE PARAFUSOS
FLANGEADO, conforme imagens registradas.

*

T

T

encaixados conforme
DE FIXAÇÃO ENTRE

PARA PLÁSTICO

Av. Civica. 99 _ Cx. postal, 191
Tcl.: (44) 3528-8455 - rax: (44) 3S2B_s064

CEP 85935-OOO - ASSIS CHAIEAUBRIAND - PR

(^MOS',l'.R^)

_l
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Mumficíp[o de Assis Chareau.rhníamd
ESÍADo Do PARANÁ

Porérn, ir.rformanos que após análise da amostra enviada pela ompresa ALFABRINK
CoMERCTO ItE BRTNQUEDOS E SERVrÇOS ETRELt-Epp - CNPJ.26.865.222]000-60,

Pregão n"003/2021 - Item n'01 e 02, a amostra Ibi REPROVADA por.não atender conlorme

desclitivo solicitado, como corrprovado nas inragens registradas.

'ffir$,til#'llilil[q*,ti',',*-

Av. Cívica,99 Cx_ posral, 1gL
Tel.: (44) 3528-8455 - taxj (44) 3528.5Ub4

cEp 85935 o0o _ nssrs cHnrtnueRlANu pR





ESTADO DO RÍO GRANDE DO sut

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Taquara, 16 de abril de 2019.

Memorando n' 304/2019
De: Secretaria Municipal de Educarão, Cultura e Esportes
Para: Dlvlsão de Compras

lnformamos o resultado da avaliação da amostra do pedido de Pregão Eletrônico Zt/z}7g -
Aquisição de caminhas empilháveis para as Escolas de Educação lnfantil da Rede Municipal de Ensino, com o devido

parecer emitido pela Comissão de Avaliação:

i'l
, ,],

iit./

lTEN

I Cámlnhà êmp,lhável coÍn pé de apolo artlculável, temanho c, pàra
crlanças de dols a olto anos-Sendo duas câbecelras em Forma inrelriça
medhdo àproxlmadamenie: 59 x 12 x 1lcm, 2 pés de âpolo ar culável em
mat- Termoplástico pelo processo c,e lnjeção, os pés devem seguir o mesmo
design das cabeceiras e esLàr locallzôdos nô paíte c€nlral com func- em
â gulo degoo,cõlJccerrôs e pés coÍl a§sentos/ponfclras de borracha
ántiderràpanlc, câdê bàse em contato com piso deve tcrno minimo 2
ôssentos/ponleirás, Sendo 4 pôra cd câbecelrâ e 2 em cd pé, devem possulr
mccônigmo de seglrança (nâo vulneráveis a remoção tndevida),tanlo por
melo de atrlto ao piso com uso dlário, âo àrrastàr. 2 trrlros oblongos em âço
galvônlzôdo oL, alumínlo, espessura de 1,9mm cd e peso de 1,4k9/pç, fuÍos
e cortes â laser, garãntlndo major preclsão dlmenslonal para encalxe em se!
gabarito e acabamento sem rebarbas, proc. e torção e reillineidade pàrà que
não fiquem tortos ou com ponLas voltadas pôra clmã, tubos produzldos sob a
forma NBR 6591.5istema dc encôlxe empllhável, com espaço de scm entre
uma lela e outra, Lelê va?âdà Com slslema de ventilação, à4Uyànspirãnte e
lavável, confec. cm tccrdo l00o/o poliêster empastado com PVC. As lâterars
da telâ devem seÍ lnldàs/selôdàs ô quente, por proc. através de soldâ
cletrônlcô, com preclsão, unlFormemente e sem fôlhàs ern toda a sua ext, a
tclâ deve conter adltlvo retardante de chama. Slstemô de ílxação entre
cabecelrrtela, at.ôvês de prêsllhà ê perafusos paía plástlco flangeêdo Rl
,lncndo branco, medlndo 3,5 x l2mm.Sistema de flxação entre
cabecelra/tubo, alravés de paraFusos parê plástlco Flangeado RI zlncado
braflco, medÍndo 4,0 x l4mm.slstema de ixação entre pé de apolo
arliculável/Lubo, ôtravés c,e suporte fixo, lravô e parãfusos para plástrco

AITASRINK FAAIANE
GONSCBOROVKI

REPROVÂDO

_ As pontelras de borràcha
aní deríapânte, dà
cabecerra õevem ler no
minimo quôtto para càda
côbecelrô e na àmostrô
Pos§uem somente dols em
côdá cabeceirê, Além dos
pés êrtlculávels estàrem
instáveis !rE9_9lE!g!g!!lgseqúrança pára a5

Outro ponro que achômos
relevanreéoslstemôde
frxação entre
cabecêlrâ/Lela, aLravés de
presilhê e paraÍusos pôra
plástlcos flànqeado RI
zlncàdo brànco, mcdindo
3,5 x l2mm, quc nà
àmost,a não conÍcre, o
entendemos que prcJudrca
ô quôlldade e a durabtltdàde
oo produro. --FêGiêãG-ã
questão do lrnpacto do peso
do corpo sobrê à tela dô
camloha, quando deita ela

flôngeôdo RI zincôdo branco, medlndo 4,0 x l4mm.E composlê por mÔdulos,
o que permlte que todos os seu5 componente selam repostos, Fàlxa etária: 2
à I anos até 55k9. Dlmensôes
minlrnas; 1,48m(C) x 59cm (L) x l2cm (Â).Garantlá mínima de 3 anos contra

dereiLo de íôbricêção. coÍ à deÍlnlr,

/-*\"

Atenclosameíte,

,l
,b'1,t" '! ';:'.

Jíssara MaÍ|. Pollcaipo Olas
I Coord.Educ.ção Inírntll

Comlssão de Avâllação - SMECE

*'-,L
,".ffiÀ".-.
Se!or Flnancelro

Comlssão de Àvallação - SMECE

/i,,/0,, ?./,,,,,t.r .Lr.rt,i,, ,' o/ f-"
7 antônto eorn"r. r"tretra de íotanda
Secretárlo de Êducação, Cultura e Esportes

t5-,
Câmila Mulleí Rodrlgü-es

SeroÍ Flnâncelro
CoÍÍlssão de Àvâllâção - SMECE
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